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 A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N. 0071718-60.2012.815.2001
Origem :    16° Vara Cível da Comarca da Capital
Relator :     Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado
Apelante :     Lídia Noemi Paredes Peralta e Ricardo Paulo da Silva
Advogados     :     José da Silva Mamede e Margela Nobre Oliveira
Apelado  :     Sindicato dos Trabalhadores em Serviço 
Público Federal no Estado da Paraíba – SINDSERF/PB.
Advogada     :    Mônica de Souza Rocha Barbosa

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO  MATERIAL.  SINDICATO  SUBSTITUTO
PROCESSUAL  EM  AÇÃO  COLETIVA.  OMISSÃO
QUANTO  À  EXECUÇÃO  DO  JULGADO.
PRESCRIÇÃO  DA  EXECUÇÃO.  HIPÓTESE  DE
CONCORRÊNCIA  DE  LEGITIMIDADE  PARA  A
EXECUÇÃO  DO  JULGADO  COLETIVO  QUE  NÃO
ILIDE A RESPONSABILIDADE DO SUBSTITUTO POR
AUSÊNCIA DO INGRESSO  DA EXECUÇÃO.  PERDA
DE  UMA  CHANCE  DOS  BENEFICIADOS
INDIVIDUAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA.
CONDENAÇÃO. PROVIMENTO.

O  sindicato  demandado  possui  legitimidade  para
propor  execução,  visando  à  obtenção  dos  direitos  já
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reconhecidos em ação coletiva, nos termos do art. 97, do
CDC.

Reconhecido  o  direito  do  funcionário  através  de  ação
coletiva  proposta  pelo  Sindicato  representativo  da
categoria, nada impede que execute individualmente a
sentença constitutiva de seu direito.

V i s t o s ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A c o r d a  a  Terceira Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  na  conformidade do  voto  do  relator  e  da  súmula  de
julgamento, por votação unânime, DAR PROVIMENTO AO APELO.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  LÍDIA
NOEMI  PAREDES  PERALTA E  RICARDO  PAULO  DA SILVA contra  a
sentença de fls.  143/146,  proferida pelo MM. Juiz de Direito  da 16ª  Vara
Cível  da  Comarca  da  Capital  que,  em AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS proposta pelos recorrentes em face do SINDSERF/PB
–  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  EM  SERVIÇO  PÚBLICO
FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍBA, julgou improcedentes os pedidos
constantes na exordial.

Os autores ajuizaram AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS,  narrando que o SINDSERF/PB – SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DA
PARAÍBA, na qualidade de substituto processual,  ingressou com ação de
complementação de reajuste,  julgada procedente,  no entanto,  o  sindicato
demandado deixou transcorrer o prazo da execução, acarretando prejuízo
financeiro aos autores, beneficiários da sentença.
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Por  essa  razão,  aduzem  que,  segundo  planilha
apresentada  na  época,  os  valores  devidos  aos  promoventes  seriam  os
seguintes: a) para, LÍDIA NOEMI PAREDES PERALTA, R$ 8.244,43 (oito mil
duzentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos); e, b) para
RICARDO PAULO DA SILVA, R$ 6.075,76 (seis mil setenta e cinco reais e
setenta e seis centavos).

Pugnam pelos danos materiais atualizados.

Na decisão guerreada, fundamentou o magistrado que
os autores têm legitimidade para individualmente promoverem a execução
de sentença, não sendo portanto, responsabilidade exclusiva do promovido
para executar o julgado. 

Nas razões recursais, fls. 158/163, os recorrentes alegam
que o sindicato não atentou para o princípio da boa fé objetiva, porquanto
sua  omissão  em  não  promover  a  execução  caracterizou  a  quebra  de
confiança com seus substituídos processuais.

Sustentam ainda que “O apelado não cumpriu seu dever de
informar,  ficando os apelantes totalmente às cegas,  não foram emitidas qualquer
notificação sobre o andamento do processo que o SINDSERF/PB movia contra o
INCRA,  n°  97.100891-0,  até  mesmo quando  os  mesmos  buscavam informações
eram  informados  que  tudo  corria  conforme  o  previsto  e  nada  mais.  Diante  do
exposto,  resta  caracterizado  a  quebra  da  confiança  entre  o  SINSERF/PB e  seus
sindicalizados.”

Pugnam  pelo  provimento  do  apelo  para  que  o
sindicato/recorrido seja condenado ao pagamento dos valores que deixaram
de receber.

Contrarrazões, fls. 177/186.

Cota  Ministerial  sem  manifestação  de  mérito  (fls.
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194/195).

É o Relatório.

V O T O 

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado

A controvérsia  dos  autos  versa  acerca  do  direito  dos
autores, ora apelantes, de serem compensados materialmente, em razão da
inércia do sindicato, substituto processual em ação coletiva, de executar o
julgado  em  favor  dos  recorrentes,  fazendo  com  que  sofressem  prejuízo
material.

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  falta  ao  Direito
Brasileiro  um diploma legal  acerca  do  processo  coletivo,  motivo  porque
aplica-se o disposto no Capítulo II, do Título III, do Código de Defesa do
Consumidor,  que  trata  das  ações  coletivas  para  a  defesa  de  interesses
individuais e homogêneos.

Nesse  sentido,  leciona  Gregório  Assagra  de  Almeida
(ASSAGRA, Manual das Ações Constitucionais, p. 37), esclarecendo que o
Código de Defesa do Consumidor e a Lei de Ação Civil Pública “formam um
conjunto de regras processuais principiológicas e gerais que se aplicam, em regra, a
todas  as  formas  de  tutelas  jurisdicionais  coletivas  do  direito  processual  coletivo
comum”.

Em  assim  sendo,  o  sindicato  demandado  possui
legitimidade para propor  a  execução,  visando à  obtenção dos  direitos  já
reconhecidos em ação coletiva, nos termos do art. 97, do CDC.

Dispõe  o  supramencionado  dispositivo  legal,  que  a
execução de sentença proferida no processo coletivo pode ser proposta não
só pelos  legitimados extraordinários,  elencados no art.  82,  do CDC, mas
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também pelo próprio detentor do direito pleiteado.

A legitimidade para a execução do julgado, portanto, é
concorrente.

É bem verdade que o sindicato réu, no caso dos autos,
jamais contraditou a sua legitimidade para propor a execução do julgado.

Em  verdade,  na  sua  contestação,  aduziu  que  os
causídicos que patrocinavam a causa à época, omitiram-se, resultando na
prescrição da execução, requerendo, inclusive,  a denunciação da lide dos
advogados.

Considerando que a  legitimidade para  a  execução  do
julgado  não  era  exclusiva  do  sindicato  réu,  também  cabendo  aos
autores/recorrentes,  o  magistrado  entendeu  que  a  pretensão  de
ressarcimento material é improcedente. 

Entretanto,  entendo ser  simplista  a  conclusão  de  que,
por  se  tratar  de  legitimação concorrente,  a  pretensão  de  ressarcimento é
improcedente.

Ora,  ainda  que  se  cogitasse  ser  dever  dos  autores  o
ajuizamento  das  execuções  individuais,  no  caso  em  análise,  o  Sindicato
ingressou  com  ação  como  substituto  processual,  impingindo  nos
substituídos a sensação de patrocínio da causa até a satisfação concreta.

Na espécie,  rende acolhida a  teoria  da perda de uma
chance.

Sobre  a  teoria  da  perda  de  uma chance,  as  lições  do
ilustre Ministro Mauro Campbell Marques, citando Cavalieri Filho:

“A  teoria  da  perda  de  uma  chance  tem  sido  admitida  no
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ordenamento jurídico brasileiro como sendo uma das modalidades

possíveis  de  mensuração do dano em sede de responsabilidade

civil.  Esta  modalidade  de  reparação  do  dano  tem  como

fundamento a  probabilidade e  uma certeza,  que a  chance  seria

realizada e que a vantagem perdida resultaria em prejuízo. Assim,

de acordo com Cavalieri Filho, “é preciso, portanto, que se trate de

uma  chance  séria  e  real  que  proporcione  ao  lesado  efetivas

condições pessoais de concorrer à situação futura esperada. Aqui

também  tem  plena  aplicação  o  princípio  da  razoabilidade”

(FILHO,  Cavalieri.  Programa  de  Responsabilidade  Civil.  São

Paulo, Ed. Atlas, 2010).

(…)

Essencialmente, esta construção teórica implica num novo critério

de  mensuração  do  dano  causado.  Isso  porque  o  objeto  da

reparação é a perda da possibilidade de  obter  um ganho como

provável, sendo que “há que se fazer a distinção entre o resultado

perdido e a possibilidade de consegui-lo. A chance de vitória terá

sempre  valor  menor  que  a  vitória  futura,  o  que  refletirá  no

montante  da  indenização.  (FILHO,  Cavalieri.  Programa  de

Responsabilidade Civil. São Paulo, Ed. Atlas, 2010)”.

Destarte, com a procedência da ação coletiva, havia uma
chance não simplesmente provável, mas certa de efetivas condições pessoais
de concretude da condenação, com as execuções.

Dispõe o artigo 402, do Código Civil:

“Art.  402.  Salvo  as  exceções  expressamente  previstas  em lei,  as

perdas  e  danos  devidas  ao  credor,  abrangem,  além  do  que  ele

efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar.”

Como se nota, a indenização visa restaurar o “status quo
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ante”, ou seja, o estado em que se encontrava o lesado antes da ocorrência
do ato ilícito, devendo compreender não só sua perda efetiva, mas o que
razoavelmente  deixou  de  lucrar,  sendo  esta  devida  quando  restar
suficientemente provada a existência de prejuízos a este título.

Os lucros cessantes, para serem indenizáveis, devem ser
fundados  em  bases  seguras,  de  modo  a  não  compreender  os  lucros
imaginários ou fantásticos.

Nesta  seara,  sabendo-se  que  os  lucros  cessantes  não
podem ser presumidos, sendo imprescindível a sua comprovação, a teoria
da perda de uma chance ou prejuízo da capacidade de obter incrementos
patrimoniais por parte dos autores, restou demasiadamente comprovada, na
medida em que o Sindicato foi negligente ao não executar o julgado da ação
coletiva.

Face  ao  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO  APELO,
para  reformar  integralmente  a  sentença  guerreada  e,  por  conseguinte,
JULGAR  PROCEDENTE  O  PEDIDO  INICIAL,  condenando  o  réu  ao
pagamento dos prejuízos materiais suportados pelos autores, utilizando-se
dos valores da tabela de fls. 31/32, da seguinte forma: Para a) LÍDIA NOEMI
PAREDES PERALTA,  R$ 8.244,43 (oito mil duzentos e quarenta e quatro
reais e quarenta e três centavos); e, b) para  RICARDO PAULO DA SILVA,
R$ 6.075,76 (seis  mil  setenta e cinco reais  e setenta  e seis  centavos).  Aos
valores  devem  ser  acrescidos  juros  de  mora  de  1%  ao  mês  e  correção
monetária pelo INPC, desde a citação.

Condeno o apelado nas custas e honorários que arbitro
em 10% do valor alcançado na execução das condenações, de modo global. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro
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de 2016 o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Participaram do
julgamento o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo.
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Calos  Antônio
Sarmento, juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente à sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida 
       Juiz Convocado 
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